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MECANISMOS DE GESTÃOMECANISMOS DE GESTÃO

Tipos de Mecanismos

Mecanismos de Controle do Processo, de caráter 
compulsório;
Mecanismos de construção de consensos com participação 
social
Mecanismos econômicos
Mecanismos de adesão voluntária (certificação, dentre outros) 

Estes Mecanismos não são excludentes;

A maior eficácia é alcançada com a utilização em 
conjunto dos diferentes tipos de mecanismos, com cada 
tipo atuando onde está sua maior potencialidade.



MECANISMOS DE CONTROLE DO MECANISMOS DE CONTROLE DO 
PROCESSOPROCESSO

São mecanismos de caráter compulsório
Estabelecidos pelo Estado
Visam o disciplinamento legal do uso do bem comum
O Estado usa seu poder de polícia para fazê-los 
cumprir
São os chamados mecanismos de comando-controle 
formados por:

Leis e regulamentos
Fiscalização e Outorga
Multas e penalidades

Cabe ao Estado fiscalizar e ao usuário cumprir



OBJETIVOOBJETIVO

Propor diretrizes gerais e mecanismos que 
possibilitem a implementação da Fiscalização 
Integrada, proporcionando tratamento igualitário aos 
usuários de recursos hídricos, com a constatação 
de infrações e  a aplicação de penalidades de forma 
coerente pela União e as Unidades da Federação.



JUSTIFICATIVAJUSTIFICATIVA

• Extensão do Brasil,
• variedade de formas de ocupação,
• complexidade de situações que envolvem a utilização dos recursos 

hídricos, e 
• diversidade dos aspectos legais e institucionais existentes entre os 

órgãos gestores federais e estaduais

Estabelecimento de diretrizes gerais para a Fiscalização e o 
monitoramento dos usos dos recursos hídricos

Busca-se:
• o favorecimento da integração entre as ações, 
• maior eficiência, eficácia e economicidade dos meios e instrumentos, 
• Garantia, aos usuários de recursos hídricos, de tratamento igualitário.



METODOLOGIA DE TRABALHOMETODOLOGIA DE TRABALHO

Levantamento das PERH com foco na 
Fiscalização, com destaque para:

Infrações

Enquadramento das Infrações

Penalidades

Instrumentos da Fiscalização



QUANTO ÀS INFRAÇÕESQUANTO ÀS INFRAÇÕES

Critérios para enquadramento das infrações em leves, 
graves e gravíssimas:

1. Tipo de infração – caso da ANA.
2. Situações típicas de atenuantes e agravantes.
3. Tipo e porte da atividade.



QUANTO ÀS PENALIDADESQUANTO ÀS PENALIDADES

• Advertência por escrito
• Aplicação de Multas
• Embargo provisório ou definitivo, com revogação ou 

cassação da outorga.

A principal diferença entre os estados, e entre estes e a ANA, 
é o valor das multas. 
Aplicadas com base no enquadramento das infrações em 
leves, graves e gravíssimas e considerando ainda:

• as situações atenuantes e agravantes;
• o tipo de infração; e
• a critério da autoridade do órgão gestor.



QUANTO AOS INSTRUMENTOSQUANTO AOS INSTRUMENTOS

São utilizados os seguintes instrumentos, com 
pequenas variações:

• Relatório de Vistoria – RV / Notificação / Autos 
de Fiscalização;

• Auto de Infração – AI

• Termo de Embargo – TE (Provisório e Definitivo)

• Protocolo de Compromisso – PC (ANA)



EXEMPLO DE PCEXEMPLO DE PC

PROTOCOLO DE COMPROMISSO – PC - Nº 0001/2005
Alternativas para solução (reprocessamento e disposição final)

Controle da contaminação das águas do Rio São Francisco 
Monitoramento da qualidade dos corpos hídricos



EXEMPLO DE PCEXEMPLO DE PC



Acoustic Doppler 
Current Profiler - ADCP

PROCEDIMENTO DE MEDIÇÃO DE VAZÃO
NO RIO PARAÍBA DO SUL

EXEMPLO DE VISTORIA CONJUNTAEXEMPLO DE VISTORIA CONJUNTA



EXEMPLO DE VISTORIA CONJUNTAEXEMPLO DE VISTORIA CONJUNTA

RIO SÃO FRANCISCO



EXEMPLO DE VISTORIA CONJUNTAEXEMPLO DE VISTORIA CONJUNTA

RIO SÃO FRANCISCO



PANORAMA GERAL DA PANORAMA GERAL DA 
FISCALIZAÇÃO NO BRASILFISCALIZAÇÃO NO BRASIL



PANORAMA GERAL DA PANORAMA GERAL DA 
FISCALIZAÇÃO NO BRASILFISCALIZAÇÃO NO BRASIL



IMPLANTAIMPLANTAÇÇÃO DA FISCALIZAÃO DA FISCALIZAÇÇÃO ÃO 
NOS ESTADOSNOS ESTADOS

Fiscalização não implantada

Fiscalização implantada



A Fiscalização consiste em:
acompanhamento e controle 
apuração de infrações 
aplicação de penalidades 
determinação de retificação das atividades, 
obras e serviços pelos usuários

O Poder de Polícia administrativa é uma 
prerrogativa do Poder Público.

DAS PREMISSAS BÁSICASDAS PREMISSAS BÁSICAS



A ação fiscalizadora deve primar pela 
orientação dos agentes usuários sem, 
entretanto, impedir ou condicionar a imediata 
aplicação de penalidades, quando 
caracterizada a ocorrência de infrações.

DAS PREMISSAS BÁSICASDAS PREMISSAS BÁSICAS
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Res. 1

Res. 2

Integração das ações de fiscalização no âmbito das bacias: 

órgãos gestores competentes devem adotar critérios e rotinas 
administrativas consensuais com vistas à harmonização de 

procedimentos. Ex. Plano da Bacia do São Francisco

DAS PREMISSAS BÁSICASDAS PREMISSAS BÁSICAS



Para a Fiscalização integrada, os órgãos gestores 
devem contar ainda com: 

• Cadastro de Usuários
• Monitoramento de quantidade e qualidade 

(PROLAB, sistemas de alerta de QA)
• Equipamentos para a medição de vazão, etc.
• Recursos humanos em número e em 

qualidade suficiente
• Alocação orçamentária

DAS PREMISSAS BÁSICASDAS PREMISSAS BÁSICAS



Cadastro 
de Usuários

Orçamento

Recursos 
Humanos Logística

Monitoramento
de Quantidade e 

Qualidade

Base Legal

Capacidade 
Institucional para 

Fiscalização

DAS PREMISSAS BÁSICASDAS PREMISSAS BÁSICAS



CTPOAR e CTIL

• A Fiscalização dos Usos de recursos hídricos 
como instrumento da PNRH. (22% dos estados 
avaliados adotam infrações e penalidades como 
instrumentos de suas políticas estaduais)

• Penalidades comuns a todas as unidades da 
Federação (como ocorre com as infrações).

• Delegação de competência da Fiscalização da 
ANA para os estados.

A FISCALIZAÇÃO NO PL 1616A FISCALIZAÇÃO NO PL 1616



1. A atuação da Fiscalização deve considerar duas 
abordagens distintas:

a. Sistêmica, planejada por bacia hidrográfica, 
em uma visão global observando as inter-
relações entre usuários presentes, de maneira 
a garantir os usos múltiplos na bacia. Este tipo 
de ação privilegia o caráter educativo e 
preventivo da Fiscalização.

b. Pontual, para atendimento a denúncias ou 
casos particulares de conflito.

DIRETRIZES PARA A DIRETRIZES PARA A 
FISCALIZAÇÃO INTEGRADAFISCALIZAÇÃO INTEGRADA



2. Considerando que a Política Nacional de 
Recursos Hídricos, é relativamente recente, e 
nela estão estabelecidas infrações e 
penalidades às normas de utilização de recursos 
hídricos, os órgãos gestores devem privilegiar a 
aplicação inicial de advertência como forma 
de informar o usuário de recursos hídricos da lei 
e de suas restrições.

3. Sugere-se ainda que na aplicação das 
penalidades sejam adotados, minimamente, os 
instrumentos tais como: Advertência, Multa e 
Embargo

DIRETRIZES PARA A DIRETRIZES PARA A 
FISCALIZAÇÃO INTEGRADAFISCALIZAÇÃO INTEGRADA



4.  Ainda, em relação às penalidades, de modo a 
permitir tratamento igualitário entre os diferentes 
usuários da bacia, independentemente da 
dominialidade do corpo hídrico, sugere-se que os 
órgãos gestores pratiquem, para as multas, os 
valores mínimo e máximo definidos na Lei 9.433.

5. Os órgãos gestores devem observar os 
parâmetros de qualidade de água estabelecidos 
nos normativos de forma a garantir os usos 
múltiplos da água na bacia hidrográfica 
específica.

DIRETRIZES PARA A DIRETRIZES PARA A 
FISCALIZAÇÃO INTEGRADAFISCALIZAÇÃO INTEGRADA
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